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REQUERIMENTO

REQUERIMENTO NO 083/2023
Solicita informações da Secretaria de
Ambiente sobre a compensação ambiental
acordada entre a Prefeitura e o loteamento
Porto Canoas.

Exmo. Senhor

Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
30, lnciso X do Regimento lnterno da Câmara [Municipal, que seja oficiada.a Secretaria de Ambiente para
esclarecimentos sobre a compensação ambiental acordada entre a Prefeitura e o loteamento Porto Canoas.

JUSTIFICATIVA

Paraty vem crescendo de maneira muito acelerada nos últimos anos. Entendemos a necessidade de se prover
novas áreas residenciais para comporlar a população que cresce rapidamente. Contudo, esse crescimento não
pode significar a deterioração de um dos nossos bens mais preciosos, a natureza.

A criação do loteamento Porto Canoas, um dos maiores empreendimentos dos últimos anos em nossa cidade,
trouxe a contrapartida de se realizar uma compensação ambiental, em razão da deterioraçâo da fauna e flora
local, Ocorre que muitos moradores vem nos cobrando acerca de quais seriam as atividades de compensação
ambientalque o loteamento deve realizar e se isso já está acontecendo.

Assim, trazemos alguns questionamentos para que se possa esclarecer tais dúvidas:

'1.Quais atividades de compensação ambiental foram definidas para o loteamento Porto Canoas ?

2.Quais os prazos para realização das mesmas ?

3,Alguma atividade iâ foi raalizada ?

4.Qual a punição caso a compensaÇão ambiental não seja efetivada pelo loteamento ?

Por tais motivos, faz-se necessário o presente requeri
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